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P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 181/2021

Entrada na Comissão: 22/12/2021

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Ricardo Bolzan

( X ) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Tendo em vista que a denominação de praças encontra-se inserida dentro do rol de 

competência das atribuições do exercício de vereador, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do 

Código de Posturas deste município, entendo pela regular tramitação do presente Projeto de Lei.

Sala das Comissões em 22 de dezembro de 2021.

                      

         _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO ___________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________
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